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Recorrente: ExxonMobil Production Deutschland GmbH
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Questões prejudiciais

1) Uma instalação que fabrica um produto cuja produção não é abrangida pelas atividades referidas no anexo I da Diretiva 
2003/87/CE (1) (como no caso presente: a produção de enxofre) e na qual, ao mesmo tempo, é exercida a atividade de 
«combustão de combustíveis em instalações com uma potência térmica nominal total superior a 20 MW», atividade esta 
sujeita ao sistema de comércio de licenças nos termos do anexo I da Diretiva 2003/87/CE, é um produtor de eletricidade 
na aceção de artigo 3.o, alínea u), da Diretiva 2003/87/CE, quando numa unidade acessória desta instalação é igualmente 
produzida eletricidade para a instalação e uma parte (reduzida) dessa eletricidade é entregue, a título oneroso, à rede 
pública de eletricidade?

2) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão:

Caso uma instalação como a descrita na primeira questão seja um produtor de eletricidade na aceção do artigo 3.o, 
alínea u), da Diretiva 2003/87/CE, esta instalação pode beneficiar da atribuição de uma licença de emissão a título de 
calor ao abrigo da Decisão da Comissão 2011/278/UE (2), se o calor preencher os requisitos previstos no artigo 3.o, 
alínea c), da Decisão 2011/278/UE, mas não for abrangido pelas categorias referidas no artigo 10.o-A, n.o 1, terceiro 
parágrafo, n.o 3 e n.o 4, da Diretiva 2003/87/CE — calor resultante da combustão de gases residuais para a produção de 
eletricidade, aquecimento urbano e cogeração de alta eficiência?

3) Se, uma vez decididas as duas primeiras questões prejudiciais, o calor produzido pela instalação da recorrente beneficiar 
da atribuição de uma licença de emissão:

O CO2 libertado para a atmosfera na sequência do tratamento do gás natural (sob a forma de gás ácido) no denominado 
processo Claus, através da separação de CO2 inerente ao gás natural da mistura de gases, é uma emissão que, no sentido 
do artigo 3.o, alínea h), primeiro período, da Decisão da Comissão 2011/278/UE, resulta do processo referido ao abrigo 
do artigo 3.o, alínea h), ponto v)?

a) As emissões de CO2 podem, na aceção do artigo 3.o, alínea h), primeiro período, da Decisão da Comissão de 2011/
/278/UE, «resultar» de um processo em que o CO2 inerente à matéria-prima é separado da mistura de gases por ação 
física e libertado para a atmosfera, sem que desse processo resulte dióxido de carbono adicional, ou esta disposição 
pressupõe necessariamente que o CO2 libertado para a atmosfera surja pela primeira vez como resultado do 
processo?

b) É «utilizada» uma matéria-prima carbonada, na aceção do artigo 3.o, alínea h), ponto v), da Decisão da Comissão 
2011/278/UE, quando, no denominado processo Claus, o gás natural em estado livre é usado para a produção de 
enxofre e o dióxido de carbono inerente ao gás natural é libertado para a atmosfera, sem que o dióxido de carbono 
inerente ao gás natural participe na reação química que ocorre nesse processo, ou o conceito de «utilização» 
pressupõe obrigatoriamente que o carbono participe ou seja mesmo necessário para esse efeito na reação química 
produzida?
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4) Em caso de resposta afirmativa à terceira questão: caso uma instalação sujeita ao sistema de comércio de licenças 
preencha tanto as condições para a criação de uma subinstalação abrangida por um parâmetro de referência relativo ao 
calor, como as condições para a criação de uma subinstalação com emissões de processo, de acordo com que parâmetro 
de referência terá lugar a atribuição de licenças de emissão a título gratuito? O direito à atribuição abrangido pelo 
parâmetro de referência relativo ao calor tem prioridade em relação ao direito à atribuição para as emissões de processo 
ou o direito à atribuição para as emissões de processo prevalece devido à especialidade face ao parâmetro de referência 
relativo ao calor e ao parâmetro de referência relativo ao combustível?

(1) Diretiva 2003/87/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de outubro de 2003, relativa à criação de um regime de comércio 
de licenças de emissão de gases com efeito de estufa na Comunidade e que altera a Diretiva 96/61/CE do Conselho (JO 2003, L 275, 
p. 32).

(2) Decisão 2011/278/UE da Comissão, de 27 de abril de 2011, sobre a determinação das regras transitórias da União relativas à 
atribuição harmonizada de licenças de emissão a título gratuito nos termos do artigo 10.o-A da Diretiva 2003/87/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho (JO 2011, L 130, p. 1).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Fővárosi Törvényszék (Hungria) em 8 de dezembro 
de 2017 — Bayer Pharma AG/Richter Gedeon Vegyészeti Gyár Nyrt., Exeltis Magyarország 
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Demandante: Bayer Pharma AG
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Questões prejudiciais

1) Deve a expressão «indemnização […] adequada», constante do n.o 7 do artigo 9.o, da Diretiva 2004/48/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativa ao respeito dos direitos de propriedade intelectual, 
ser interpretada no sentido de que os Estados-Membros (1) devem estabelecer as normas jurídicas substantivas relativas à 
responsabilidade das partes, bem como os termos da indemnização, segundo os quais os tribunais dos Estados-Membros 
podem condenar o demandante a indemnizar o demandado pelos prejuízos causados por providências cautelares que 
posteriormente ficaram sem objeto e/ou foram revogadas, por ação ou omissão do demandante, ou ainda nos casos em 
que o tribunal declare que não houve infração ou ameaça de infração de um direito de propriedade intelectual?

2) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão prejudicial, o artigo 9.o, n.o 7, da referida diretiva opõe-se à 
regulamentação de um Estado-Membro que dispõe que se devem aplicar à indemnização prevista naquela disposição as 
normas gerais do Estado-Membro relativas à responsabilidade civil e à indemnização, nos termos das quais o tribunal 
não pode obrigar o demandante a reparar os prejuízos causados por uma providência cautelar que posteriormente ficou 
sem fundamento por nulidade da patente, e que se produziram por o demandado não ter atuado como seria geralmente 
de esperar em tal situação, ou por cuja produção é responsável, pelas mesmas razões, desde que o demandante, ao 
requerer a providência cautelar, também tivesse atuado como seria geralmente de esperar em tal situação?

(1) JO 2004, L 157, p. 45.
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